
Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOLANDIA

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL EM DECORRÊNCIA DO
CORONAVIRUS - COVID - 19.

N° 066/2020 Valor: R$ 9.800,00

O MUNICÍPIO DE TEOLANDIA, Estado da Bahia, inscrito
no CNPJ/MF sob o n° 14.196.042/OC01-54, com sede na
Rua António dos Santos, n° 52, centro, neste ato
representado por seu Prefeito, Sr. LÁZARO ANDRADE
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Administrador, CPF n°
820.868.775-87, e RG n° 915562600, e Empresa KIDY
BIRIGUI INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, avenida
Achelino Moirnaz, 511 - Cidade Jardrim - Birigui - SP
inscrito no CNPJ sob o número 96.261.607/0001-025,
aqui representada pelo seu administrador, Sr. RICARDO
GRACIA CPF n° 117.456.358-31 e RG n° 8.173.545-
5SSP SP, de acordo com a Lei 8666/93, têm entre si,
justo e contratado o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 O presente Contrato é celebrado entre as partes visando:

1. 1.1 AQUISIÇÃO DE RESPIRADOR/MASCARA N95 PFF2 (S) ESTERELIZADA SEM
VÁLVULA PARA ENFRENTEMENTO À EMERGÊNCIA DE SAÚDE DECORRENTE DO
NOVO CORONAVIRUS (COVID - 19), de acordo com a Licitação na modalidade de
Dispensa de Licitação n° 024/2020. Planilha anexa.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

2.1 Para efeitos legais, dá-se ao presente Contrato o valor de R$ 9.800,00 (nove mil e
oitocentos reais) o crédito pelo qual correrá a despesa, consta no Orçamento do
Município de Teolândia, para o presente exercício, por conta da:

Unidade
Gestora

02.51

Fonte

Fundo
Municipal de

Saúde

Projeto/Atividade

2021 - Gestão do
Programa de Atenção

Básica

Elementc

3.3.9.C
Material c

RUA ANTÓNIO DOS SANTOS. S/N - CENTRO - CE ;P' 45465-000 -
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j,i Os pagamentos serão efetuados cê -> . \• • t ;! - •:<::*:\ Mc :. • /• ; "~. o ; ír. r • • -
matéria! objeto da licitação, mediante lectix assinado poia C ,-;r;í . : ; , . . . j .. .. • > : . ; •
vistado, corn certificação do recebimento bem adquirido pela Secretaria us^na ocorrenot.
o respecí!vo pagamento até o último dia útil de cada mês subsequente à entrega. No case
do recibo aprcseritor incorreções o mesmo será devolvido para a devida formalização e
regularização. O Município não efetuara ^i;,,;' v. r, to de quaiquer :ítuo ativer. d-i rohranca
boncária.

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO

4.1 O prazo de duração do presente contrato é de 03 (três) meses, contado a partir da
celebração, podenoc ser prorrogado a o^fèco do Município, de acordo com o Art 57
incisos. I e !i da Lei 8666 /93,

4.2 Na contagem do prazo estabelecido neste Contrato, excutr -se-s r d 3 o- M V C - •• • : - - • -
se-á o do vencimento.

4. 3 Só se inicia e vence o prazo referido anteriormente em dias de expediente norma! ru.
MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES D A S P ARTES

5.1 A parte contratada se obriga a entregar o bem adquirido, de imediato, e ^ De r í?:' -•
condições de conservação e uso, além de adequados para os fins parsegu:c,,s
imediatamente quando da solicitação pelo Município, este que se obriga a efeíuai „
correspondente pagamento no mês subsequente ao da entrega da mercadoria..

CLAUSULA SEXTA: DÁ INEXECUÇÀQ QU RESCISÃO CQNTRATyAL,

6.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a rescisão do mesmo, c^n . - -
consequências contratuais e as previstas em Leis e Regulamentos.
6,2ConstiluefT rnolvos para a rescisão:

• O não cumprimento ou cumprimr-r.t.-.j íreguiar das clausulas contratuais atinc^c-,
qualidade dos serviços executado-

» A falta de entrega do(s) bem(ns) adquirido(sj peio contratado no;- j.xa/,io ;;; :,.
ajustados ou a existência de defeitos e vícios que os tornem inapropnauos pc.ro .,
fins da Administração, salvo se esta, por liberalidade, aceitar a entrega de no-;-,:
;rod,ito na mesrny qualidade e q, ar-tic^de'
Razões de 'nteresse público cie n-\.\H e 3:np!o cc-nhec^-^n^ ji ie:*fT'ir-iclR--'
determinadas peio Exmo. Prefeão Mu-'),, |.:'.ii

• A ocorrência de caso fortuito ou força maior, .mpedirva àó -.;.r \\t -, ,̂  .: .
Contrato,

6.3A rescisão deste Contrato poderá ser:
• Determinada por aio unilateral e escrttoâ p^r/ parte do MUNICÍPIO, nos

especificarríonto enumerados,
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* Amigável por acordo entre as partes;
• Judiciai, nos termos da Legislação.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALiDADES

7, IA Contratada estará sujeita à multa rrio.--v.oihi de 0,5°- «'meio por rente'] d ; \-a •; ' v.! .
Contrato para cada inadirnplência a eia imputável.

7.2A multa que alude esta cláusula não impede que o MUNICÍPIO rescinda unilateralmente <
Contrato e aplique as sanções previstas em Lei.

CLÁUSULA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 Nos casos previstos em leis e regulamentos, serão descontai •;- 1- • ' , • . : = " " • : • • •
correspondentes aos serviços prestados, as importâncias relativas aos iriuutos *
contribuições egalmente exigíveis.

8.2 Fica terminantemente proibida a Dação cio presente Contrato como garantia de qua*que'
trans&yão ca c.on";";:.;^dj.
8.3 Quaisquer al ienações no presente C: ' •• > * • : ̂  ^-VP $r-r^r ;Kírni-,(i-:!S n-. • ' • ; ) - r t e t-->>- -• \- .*••
de termo aditivo,
8,4Fa2em parte integrante deste Contrato os documentos abaixo n íauo^Kv,

independentemente da transcrição:
* Aquisição de compra de mercadorias,

DQ FORO E DAS PARTFS

9.1 As partes e egem o Foro da cidade de Wenceslau Guimarães do Estado ar Ba': >o c,,; i
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunoan
qualquer um outro por mais privilegiado que seja.

Teolândia (BA). 22 de ^u/ho de 2020.

KIDY BIRIGUi (NWltRIA E COMERCIO LIDA
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EXTRATO DE CONTRATO N° 066/2020. DISPENSA- COVID -19 n° 024/2020. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO
DE TEOLÂNDIA - BA. CONTRATADA Empresa KIDY BIRIGUI INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA CNPJ:
96.261.607/0001-02. OBJETO: AQUISIÇÃO DE RESPIRADOR/MASCARAN95 PFF2 (S) ESTERELIZADASEM
VÁLVULA PARA ENFRENTEMENTO À EMERGÊNCIA DE SAÚDE DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS
(COVID - 19). VALOR TOTAL DO CONTRATO: RS 9.800,00 {nove mil e oitocentos reais). DATA DA
ASSINATURA: 22 de Junho de 2020.
EXTRATO DE CONTRATO N° 067/2020. DISPENSA - COVID -19 n° 025/2020, CONTRATANTE: O MUNICÍPIO
DE TEOLÂNDIA - BA. CONTRATADA Empresa CAMPOS REPRESENTAÇÕES, ASSESSORIA,
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA-ME CNPJ: 11.072.582/0001-38. OBJETO: AQUISIÇÃO DE TERMÓMETRO
DIGITAL LCD INFRAVERMELHO SEM CONTATO £ OXÍMETRO DE PULSO, PARA ENFRENTEMENTO À
EMERGÊNCIA DE SAÚDE DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS (COVID - 19). VALOR TOTAL DO
CONTRATO: RS 12.100,00 (doze mil e cem reais). DATA DA ASSINATURA: 22 de Junho de 2020.
EXTRATO DE CONTRATO N° 068/2020, DISPENSA - COVID -19 n° 026/2020. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO
DE TEOLÂNDIA - BA. CONTRATADA Empresa LARISSE SILVA DOS SANTOS - MEI, CNPJ n°.
29.967.926/0001-32. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÀO, DESINFECÇÃO E OXI
SANITiZAÇÃO VEICULAR, DAS AMBULÂNCIAS E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO ULTILIZADOS DE FORMA
DIRETA NO COMBATE OU TRANPORTE DE PACIENTES COM COVID -19. VALOR TOTAL DO CONTRATO:
RS 31.700,00 {trinta e um mil e setecentos reais). DATA DA ASSINATURA: 22 de Junho de 2020

Certificação Digitai: 5RT9TH8L-KBYWAWFX-GTOWQYJS-Y6IN5N3J
Versão eletrônica disponível em: httpy/www.teolsndia. ba.gov.br
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